INDICAÇÃO Nº 
1260
, DE 2006

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Cláudio Lembo, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias, através dos órgãos competentes, para que se proceda a inclusão de 5% no Piso do Suporte Pedagógico, aos integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação. 

JUSTIFICATIVA

Todos somos testemunhas da tarefa exaustiva e pouco compensadora, no aspecto financeiro,  dos profissionais da educação.

Apesar de todas as dificuldades, esses profissionais não medem esforços para cumprir a sua missão, ensinando e orientado nossos filhos, com muito amor, carinho e dedicação.

O artigo 3º, da Lei Complementar nº 958, de 13 de setembro de 2004, que alterou a Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, subtraiu uma referência dos Especialistas de Educação, diminuindo a sua Escala de Vencimentos em 5%. 

Com esta proposta, corrige-se aquele erro e restitui-se a isonomia do Quadro do Magistério.

Assim, imprescindível um reexame da questão. Necessário que se proceda a inclusão de 5% no Piso do Suporte Pedagógico, aos integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação.

Desta forma, está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que certamente contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.
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Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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